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INDICAÇÃO Nº           /2024                                 Parintins-AM, 04 de março de 2024. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, junto 
à Empresa Municipal de Trânsito e transportes – EMTT, que intensifique o serviço de 
fiscalização no trânsito sob obrigatoriedade do uso de capacete, e dá outras 
providencias. 
 

Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos:  

 

Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me do presente, para 
solicitar intensificação do serviço de fiscalização no trânsito sob obrigatoriedade do 
uso de capacete, no intuito de minimizar o numero de acidentes, muitos deles vem 
ocorrendo em maior quantidade no fim de semana, onde junta o consumo de 
bebidas alcoólicas, alta velocidade e a falta de equipamento de proteção. Diante do 
exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres parlamentares para a nossa 
propositura 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 04 de março de 2024. 

        
 
 
 
 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PDT 
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